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Medida Provisoria n.° 890/2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no
ambito da atengdo primaria a saude no
Sistema Unico de Saude, e autoriza o Poder
Executivo Federal a instituir senigo social
autbnomo denominado Agéncia para o
Desenwlvimento da Atengdo Primaria a

Saude.
EMENDA MODIFICATIVA N.°

Alteram-se os incisos | e IV, bem como inclui os incisos V e VI, todos do artigo 10 e §

1° do artigo 26’ da dita Medida Proviséria, nos seguintes termos:

AFHGO 10t

| — trés do Ministério da Saude;

IV — um do Conselho Nacional de Saude;
V —um empregado da ADAPS indicados por sua entidade representativa;

VI — dois do Ministério da Educacao.

AFHIGO 26 ..o
§ 1° O curso de formagdo consistira em especializagdo realizada por uma

instituicdo de ensino parceira, devidamente credenciada junto ao Ministério

da Educacdo, com avaliagbes semestrais intermediarias e prova final de
conclusdo de curso, e enwlvera atividades de ensino, pesquisa e extenséo,

que tera componente assistencial mediante integragdo entre ensino e senvigo.

JUSTIFICACAO
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A Agéncia para o Desenwlimento da Atenc&o Primaria a Saude — ADAPS, em sua
estrutura organizacional, € composta por um Conselho Deliberativo o qual tera sua competéncia
estabelecida em regulamento apartado.

Entretanto, importa observar que a referida Agéncia sera responsavel pela execucgéo e
gestédo das finalidades de que trata a Medida Proviséria 890/2019 (Execugdo do Programa Médicos
pelo Brasil).

Nessa seara, uma das etapas do Programa é a de especializagéo, inadvertidamente
nominada de Curso de Formagao dentro do processo seletivo dos profissionais de saude.

Por ser tratar de uma extenséo a graduagdo, ha a inevitavel vinculagdo ao Ministério
da Educacéao, a quem compete, nos termos da legislacéo vigente, o credenciamento de instituicées de
ensino e emite/homologa certificados de conclusdo em casos que tais regidos pelo Programa.

Por essa razao, ao Ministério da Educagdo devam ser reservados assentos no
Conselho Deliberativo da ADAPS, bem como seja a “instituicdo de ensino parceira” credenciada, a fim

de que a especializagédo possa ser validada por quem de detém atribuigdo para tal.

Sala das Sessbes (ou da Comissao),

Senadora Zenaide Maia
PROS/RN
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